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Altera a redaç~o do par~grafo 2º do art. 63 da Reso

l:uç~o 2/91 . 

. -···-·-······! 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO RESOLVE: 

Art. 1º - O par~grafo 2º do art.63 da Resoluç~o 2/91, 

26~ dr abri I de 1991, que disp~e sobre o Regimento Interno da C~ma 
~~ ·_ j 

M~~ibipal de S~o Paulo, passa a ter a seguinte redaç~o: 
; <-> I 
L--·-··· 

sua pub I i caç~o. 

''Art. 63- ...................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2º - O Presidente da Comiss~o, dentro do prazo 

m~ximo de 3 (tr~s) dias, designar~ os res 

pectivos relatores ou Subcomiss~o, sendo 

que a distribuiç~o obedecer~ a ordem alfa 

b~tica dos nomes dos parlamentares da Co

mlssao, em forma de rodizio. 

11 ................................................ 

Art. 2º - Esta Resoluç~o entra em v1gor na data de 
.. 
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Art. 3º - Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

Sala das SessÕes, em 2 8/ ~ '/ ) 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resoluç~o objetivá fi

xar, de modo preciso, como deve ocorrer a distribuiç~o das pro

pos•çoes que devem ser analisadas pelas Comiss~es Permanentes 

desta Edi I idade, atrav;s da alteraç~o da redaç~o do par;grafo 

segundo do artigo sessenta e tr~s do Regimento Interno . 
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